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SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
POR nqTERMEDiO DA NOVACAP E DA
SECRETARIA DE OBRAS, O
RECAPEAMENTO DO VIADUTO DE

LIGAÇÃO ENTRE SAMAMBAIA E
TAGUATINGA

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do Regimento Intimo,
vem por meio desta Indicação, sugerir ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito
Federal, por intermédio da NOVACAP e da Secretaria-l:le..Qbras, o Recapeamento do viaduto
de ligação entre Samambaia e Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa llllívindicação dos moradores daquela égião, que solicita providências
no sentido melhorar tl8''condições do asfalto na via. De acordo com os moradores, o grande
número de buracos Pausa problemas aos motoristas e pedestres, trazendo prquízos materiais e

provocando acidellfes com frequência, além de agravar os congestionamentos, comuns à região,
tendo em vista/ú'atar-se de uma das principais saídas de qamambaia, sentido Taguatinga e
Ceilândia.

Anta/o exposto, conclamamos os nobres pares cbm o fim de aprovar a presente

Indicação,Áom a certeza de que estaremos atendendo o anseio da população.

Sala da# Sessões, em

Depu!!t;li>E3151êEado Fernando F+rnandes
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RiCLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[1:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lllllgl CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 06/02/2020 is:se
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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